
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

R E Q U E R I M E N T O Nº         , DE 2021

(Da Sra. Tereza Nelma)

 Requer realização de audiência pública para

debater  as iniciativas da sociedade civil  organizada

na prevenção e combate do câncer de colo de útero,

no contexto da pandemia de Covid19 no país.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeremos a V. Ex.ª, ouvido o Plenário deste Colegiado, requeiro

a realização de audiência pública para debater as iniciativas da sociedade civil

organizada na prevenção e combate do câncer de colo de útero, no contexto

da pandemia de Covid19 no país.

 Para  tanto,  solicitamos  que  sejam  convidados   os  seguintes

debatedores:

1) Representante da Oncoguia;

2) Representante do Instituto Lado a Lado;

3) Representante  do  Rede  Feminina  de  Combate  ao

Cancêr;

4) Representante da Associação Brasileira de Oncologia.

JUSTIFICATIVA

O mês de Março é considerado o mês da mulher, representando a luta

das mulheres por conquistas políticas, econômicas e sociais, e para estimular o

autocuidado  e  fortalecer  a  saúde  da  mulher,  principalmente  com  foco  no
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Câncer de Colo de Útero, que é o câncer mais incidente e com maior taxa de

morbimortalidade, e que é um tipo de câncer 95% prevenível e curável se for

diagnosticado  e  tratado  precocemente,  solicito  a  realização  de  audiência

pública  para  debater  e  dar  encaminhamentos  as  inicitivas  de  prevenção  e

combate ao câncer de colo de útero.

Embora o câncer de colo do útero se origina nas células com alterações

pré-cancerígenas,  apenas  algumas  mulheres  com câncer  de  colo  do  útero

desenvolverão  a  doença.  Para  a  maioria  das  mulheres,  as  células  pré-

cancerígenas  desaparecem  sem  nenhum  tratamento.  Mas,  em  algumas

mulheres, os pré-cânceres se tornam invasivos. O tratamento de lesões pré-

cancerígenas pode prevenir quase todos os cânceres de colo do útero.

As  lesões  pré-cancerígenas  podem  ser  diagnosticadas  realizando  o

exame  de  Papanicolaou  e  posteriormente  tratadas  para  impedir  o

desenvolvimento de um câncer.

Peço  apoio  aos  nobres  colegas  para  aprovação  desta  importante

iniciativa em prol das mulheres.

Sala da Comissão,          de                        de 2021.

Deputada TEREZA NELMA
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